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O Exame Criminológico e a 
Questão do Risco Potencial de 

Antecipação da Liberdade

Álvaro Mayrink da Costa

Escola da Magistratura do Rio de Janeiro. 

A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabi-
lidade de todos, (...) , 1ª parte, CF/88)

-
-

cial 

diante de intoleráveis desvios de conduta, manipular a personalidade 

adequando na  os do condenado e do estabele-
cimento penal de cumprimento. Assim, não se trata do modelo do século 

-
nológico de ingresso de 

para uma proposta de .
Já o 

e livramento condicional, por condenados no cumprimento de pena por 
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-

, 

jurisdicionalidade

em razão do risco social de -
à macrossociedade que se realiza por meio de uma en-

trevista 
-
-

contribuindo para a ou 

-

O condenado que ingressa em uma unidade prisional adapta-se à 
nova cultura (não difere, na maioria das vezes, do miserável ou 

-
sociedade) é exatamente inverso do pretendido pelo , 
que se denomina , caracterizado pela perda de capacidades 

-

chamado , por via do qual o apenado adquire 
e adota usos, , e cultura -
va-se, com patamar no , traçar o , procu-
rando novos valores, vencer 
próprias do processo de encarceramento.

Contemporaneamente, se fala mais em -
, mas em para facilitar o -

com patamar no . Realiza-se 
. Assim, impõe-se separar os apenados 

que, pela ou , possam exercer uma 
-
-

necessário que se conheça o apena
o seu , , valores, interesses e . 
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A prisão, cultura es-

ao apenado de poder 
pode ser 

um instrumento para 
Na prisão, coexistem dois diferentes: a) 

nasce na prisão, morre na prisão). O recluso se adapta às formas de vida, 
usos e costumes que são impostos no estabelecimento prisional. Na rea-

 para 
viver 

da 
por -

do apenado (história de vida) 

-
roso, é 

diante de uma 

-

deve ser o trabalho 
da pessoa presa e o grau de risco para a 

durante o cumprimento 
da pena. Saulo de Carvalho, em , 

-
te ressaltar que a emissão do parecer tem como mérito ‘probabilidades’, 
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risco -

-

-
ciário brasileiro.

, do preenchimento dos re-
-

ou 
.

-
-

ferimento das . O voto do Min. Napoleão Nunes Maia 
-

112 da LEP, ter para 
-
, 

-

procedimento que 
-

vista com técnico ou especialista, 
-



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 73, p. 31 - 37,  abr. - jun. 2016   35

, de maneira que deve sempre ser realizada como forma de 

diretor do estabelecimento prisional em que se encontrasse, e não mais 
-

-

No Supremo Tribunal Federal, prevalece o entendimento no sen-

dezembro de 2003, , 

-
trata do delito 

vinculado ao seu resultado. Não se fala em (inimputáveis), 
mas em alto risco transgressor 

do apenado deve ser avaliado também através 
do seu -

-
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Pimentel, em 

-
-

do 
-

-

na sua necessidade 
com patamar no .

-
visório 

antes do trânsito em 

antes 
exclui os presos provisórios.

A -

selecionados 
-

desjurisdi-
, 

da unidade prisional.
-

belece critérios para a , 
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-

da 

seleç -

-
-

Neste desenho, não se pode perder de vista que o 
-

-

 
e 

 e  social, observada 
, pre-

Assim, diante do 
-


